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1 – PROGRAMAÇÃO OFICIAL 

 

EVENTOS 19/NOV 
SEG 

20/NOV 
TER 

21/NOV 
QUA 

22/NOV 
QUI 

23/NOV 
SEX 

24/NOV 
SAB 

CHEGADA DAS 
DELEGAÇÕES 

M/T/N           

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 

M/T/N M/T         

CONGRESSO 
TÉCNICO 

  N         

CERIMÔNIA DE 
ABERTURA 

  N         

ATLETISMO     M M M   
NATAÇÃO     T T M   
GOALBALL    M/T M/T M/T   
TÊNIS DE MESA     M/T M/T M/T   
BOCHA    M/T M/T M/T   
JUDÔ     T T M   

TÊNIS EM CADEIRA 
DE RODAS 

   M/T M/T M/T   

FUTEBOL DE 5     M/T M/T M/T   
FUTEBOL DE 7     M/T M/T M/T   
VOLEIBOL SENTADO     M/T M/T M/T   

BASQUETE EM 
CADEIRA DE RODAS 

   M/T M/T M/T   

CERIMÔNIA DE 
ENCERRAMENTO 

        N   

SAÍDA DAS 
DELEGAÇÕES 

        M/T M 

M – MANHÃ / T – TARDE / N – NOITE 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

2 - CONGRESSOS TÉCNICOS 

 

LOCAL - CENTRO DE TREINAMENTO PARALÍMPICO BRASILEIRO 
DATA - 20/11 

MODALIDADE ESPAÇO HORÁRIO 
TENIS DE MESA AUDITÓRIO 1 18:00 

FUT PC AUDITÓRIO 1 18:45 
ATLETISMO AUDITÓRIO 1 19:30 

BOCHA AUDITÓRIO 2 18:00 
GOALBALL AUDITÓRIO 2 18:45 
NATAÇÃO AUDITÓRIO 2 19:30 

TENIS EM CR SALA 4 18:00 
BASQUETE 3X3 SALA 4 18:40 

VOLEIBOL SENTADO SALA 4 19:20 
JUDÔ SALA 2 18:00 
FUT 5 SALA 2 18:40 

 

 

3 - HOSPEDAGEM  

3.1 – CENTRO DE TREINAMENTO PARALIMPICO BRASILEIRO – São Paulo, SP Rodovia dos Imigrantes, Km 11,5 –  

Vila Guarani – Fone: 11 – 3270 4501  /  BOCHA e BASQUETE EM CADEIRA DE RODAS.  

Responsável: Sérgio Ricardo Gatto dos Santos - CPB  

3.2 – NOVOTEL SÃO PAULO CENTER NORTE – São Paulo, SP Avenida Zaki Narchi, 500 – Vila Guilherme –  

Fone: 11 – 2224 4000, Árbitros e Classificadores.  

Responsável: Juliana - CPB  

3.3 – HOLIDAY INN PARQUE ANHEMBI – São Paulo, SP Rua Professor Milton Rodrigues, 100 – Anhembi –  

Fone: 11 – 2107 8844, Delegações e convidados. 

 Responsável: Milene – CPB 

 

 

 

 



 
 

 

 

4 – AVISOS GERAIS  

4.1 – Teremos receptivo identificados nos aeroportos e rodoviárias. 

Camisetas dos Staffs nos Receptivos: Os staffs que estarão fazendo o receptivo estarão utilizando a 
seguinte camiseta: 

 

Ponto de encontro: Nos desembarques dos aeroportos e rodoviárias teremos os banners abaixo nos 
Pontos de Encontro: 

 

Placa receptivo: Os Staffs que estiverem fazendo o receptivo nos aeroportos e rodoviárias portarão a 
seguinte placa de identificação na mão, tamanho A4. 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

4.2 – Autorização de Viagem  

Informações gerais  

 Considera-se responsável aquele que possui a guarda ou tutela da criança ou do adolescente, comprovada 
mediante certidão do juízo que a concedeu, para requerimento da autorização de viagem nacional.  

 Os documentos a serem apresentados, quando do requerimento da autorização judicial para viagem, 
deverão ser originais ou cópias autenticadas.  

 A procuração que nomeia o cônjuge ou terceiro para representação na Vara da Infância e da Juventude, com 
finalidade de requerer autorização de viagem, deverá ser com fins específicos. 

 

Viagem Nacional  

 É necessário para crianças menores de 12 anos desacompanhadas dos pais ou responsáveis ou na 
companhia de pessoas que não sejam seus parentes até o terceiro grau (irmãos, tios e avós).  

 Deverá um dos genitores comparecer à Vara da Infância e da Juventude e requerer a autorização judicial 
para que a criança viaje desacompanhada ou na companhia de terceiros sem o vínculo parental.  

 A autorização é dispensável quando a criança estiver na companhia do pai, da mãe ou de ambos, do 
responsável legal, ou ainda de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado 
documentalmente o parentesco (art. 83, § 1º, b, 1, da Lei 8.069/90) com a certidão de nascimento (original 
ou cópia autenticada) da criança.  

 O adolescente (maior de 12 anos) não necessita de autorização para viajar dentro do território nacional, 
bastando portar documento de identificação, observado o que dispõe Resolução da ANTT, para viagens 
terrestres, e da ANAC, para viagens aéreas. 
 
 

4.3 - Autorização para HOSPEDAGEM  

 Quando a criança ou adolescente estiver viajando desacompanhado dos pais ou responsáveis, é necessário, 
para a hospedagem em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, autorização expressa dos pais 
em documento público ou particular, com reconhecimento de firma por autenticidade ou semelhança (art. 
82 da Lei 8.069/90).  

Desde 2012 tornou-se obrigatório, por Lei, que hotéis e pousadas mantenham o registro – mesmo depois do check-
out – de menores que neles estiveram hospedados. O objetivo da Lei nº 6.273 de 28 de Junho de 2012 é garantir a 
segurança tanto de adolescentes, quanto de crianças e dar informações à polícia em caso de sequestro. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

5 – CCO - COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA 

 

COMISSÃO DE HONRA 

Governador do Estado de São Paulo MÁRCIO LUIZ FRANÇA GOMES 

Prefeito Municipal de São Paulo BRUNO COVAS 

Presidente do Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB MIZAEL CONRADO DE OLIVEIRA  

Secretária de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência LINAMARA RIZZO BATTISTELLA  

Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência CID TORQUATO  

 

DIREÇÃO GERAL 

Vice-Presidente do Comitê Paralímpico Brasileiro - CPB IVALDO BRANDÃO VIEIRA COMISSÃO  

 

CENTRAL ORGANIZADORA - CCO 

Presidente: RAMON PEREIRA DE SOUZA - CPB  

Membro: DÉCIO ROBERTO CALEGARI  

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

Coordenador: CLAUDIO DIEHL NOGUEIRA  

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

Coordenador: CIRO WINCKLER 

SECRETARIA GERAL 

Secretário: DÉCIO ROBERTO CALEGARI 

DIREÇÃO TÉCNICA 

Diretor: RAMON PEREIRA DE SOUZA  

EQUIPE MÉDICA 

Coordenador: DR. ROBERTO VITAL 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

DIREÇÃO ADMINISTRATIVA 

Diretor: ERINALDO CHAGAS  

COORDENAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS 

Coordenador: FILIPE LOPES BARBOZA 

 

COORDENAÇÃO DE MODALIDADES 

ATLETISMO 

Coordenador: Márcio Cleber Rufino Moreira 

BASQUETEBOL EM CADEIRA DE RODAS 3 X 3 

Coordenador: Sileno Santos  

BOCHA 

Coordenador: Alexsandro A de Faria Lautherbach 

FUTEBOL DE CINCO 

Coordenador: Marcelo Rozemberg Ottoline de Oliveira 

FUTEBOL DE SETE 

Coordenador: Paulo Alberto da Veiga Cabral 

GOALBALL 

Coordenador: Altemir Trapp  

JUDÔ 

Coordenador: Antonio Sérgio Oliveira Soares 

NATAÇÃO 

Coordenador: Bruna Bredariol 

TÊNIS DE MESA 

Coordenador: Andre Luis Cruz Silva 

TÊNIS EM CADEIRAS DE RODAS 

Coordenador: Raphael Oliveira de Moraes 

VOLEIBOL SENTADO 

Coordenador: Marcelo de Castro Haiachi 

 



 
 

 

 

 

6 - PROGRAMA BOLSA ATLETA  

  
As Paralimpíadas Escolares 2018 é o evento indicado pelo CPB para pleito de bolsa atleta na categoria estudantil. 

 

Para as modalidades individuais, poderá pleitear a bolsa o atleta participante que alcançar uma das três primeiras 
posições em provas do programa paralímpico ou que apresentem, no mínimo, cinco competidores participantes de 
cinco estados diferentes, conforme portaria nº 146 do Ministério do Esporte, datada de 6 de outubro de 2011. 

  

Para as modalidades coletivas, é realizada uma eleição dos três melhores competidores no feminino e os três melhores 
competidores no masculino em cada modalidade. A seleção acontece por meio de votação entre treinadores, que 
votam no melhor atleta do time adversário, e o árbitro, que indica o melhor atleta do jogo. Somente os atletas com 
maior número de votos são elegíveis a pleitear a bolsa, cuja inscrição exige envio de declaração de matrícula a ser 
emitida pela instituição de ensino. 

 

Ressaltamos que o Bolsa Atleta é um programa do governo federal, administrado pelo Ministério do Esporte, principal 
responsável por suas diretrizes. A equipe do Bolsa Atleta estará presente durante os Jogos e poderá dirimir quaisquer 
dúvidas. Para mais informações acessar o site http://www2.esporte.gov.br/snear/bolsaAtleta/ 

 

7 - INFORMAÇÕES GERAIS 

REFEIÇÕES 

Para os participantes que estarão hospedados nos hotéis do Evento, o café da manhã e jantar serão servidos nos 
respectivos hotéis e o almoço será servido no local do evento, na tenda localizada no 4º andar, ao lado da pista de 
Atletismo (Centro de Treinamento Paralímpico Brasileiro). 

Para os participantes que estarão hospedados no Residencial, todas as refeições serão servidas no restaurante do 
Residencial. 

OBS.: No dia da Abertura (20/11) e do encerramento (23/11), o jantar será servido no Anhembi - Pavilhão Oeste, 
local das cerimônias, a partir das 17h30. 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

TRANSPORTE 

Teremos shuttle iniciando às 06h00 da manhã, saindo a cada 30 minutos dos hotéis em direção ao local de competição 
(Centro de Treinamento Paralímpico Brasileiro). A prioridade será dos participantes das modalidades que terão 
atividades nos horários mais próximos às saídas do transporte. 

 

AS CERIMÔNIAS DE ABERTURA E ENCERRAMENTE SERÃO REALIZADAS NO ANHEMBI – PAVILHÃO OESTE, AO LADO DO 
HOTEL HOLIDAY INN E OS PARTICIPANTES QUE ESTARÃO HOSPEDADOS NO RESIDENCIAL TERÃO TRANSPORTE PARA A 
IDA E RETORNO AO RESIDENCIAL. 

 

 

O Boletim nº. 3” com mais informações sobre as Paralimpíadas 
Escolares 2018 será divulgado no dia 20/11/2018. 


